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Da equipe do Correio 

O s três últimos secretários 
de Saúde do governador 
Joaquim Roriz — Jofran 

Frejat, Aluisio Toscano e Paulo 
Kalume — têm 30 dias para ex-
plicar por que não impediram a 
crise da cirurgia cardíaca do Hos-
pital de Base. A convocação será 
feita pelo Tribunal de Contas do 

Distrito Federal e Territórios, que 
aprovou parcialmente a repre-
sentação aberta pelo Ministério 
Público junto ao órgão. 

Os problemas da cirurgia car-
díaca foram denunciados pelo 
Correio em outubro deste ano. 
Faltam antibióticos, leitos, mate-
riais cirúrgicos, equipamentos e 
remédios. Por causa das péssi-
mas condições de trabalho, os 
médicos suspenderam as opera- 

ções eletivas (marcadas com an-
tecedências). O que pode ter ma-
tado três pacientes. Os óbitos es-
tão sendo investigados pela 10 
Delegacia de Polícia. 

Segundo a representação do 
Ministério Público, há indícios 
de que os três ex-gestores te-
nham adquirido remédios sem 
licitação, violado a lei de respon-
sabilidade fiscal e ignorado a ne-
cessidade de trocar equipamen- 

tos fundamentais para o bom 
funcionamento do setor. Se as 
suspeitas forem comprovadas, 
eles pagarão multa de até R$ 12 
mil ao governo e podem perder 
os direitos políticos. Por causa do 
prazo de defesa de 30 dias, o pro-
cesso só será julgado no ano que 
vem, após o recesso do Tribunal. 

Embora tenha aprovado a au-
diência, o TCDF não aceitou o 
pedido de "sobrestamento" (sus- 

pensão) das contas da Secretaria 
de Saúde, referentes a 2002. "Isso 
significa que o Tribunal poderá 
aprovar as prestação de contas 
da secretaria, apesar de não ter-
mos concluído a auditoria do 
uso desses recursos", explicou a 
procuradora do MP junto ao tri-
bunal, Cláudia Fernanda de Oli-
veira. Ela solicitou uma audito-
ria especial na Secretaria de Saú-
de e no Fundo de Saúde do Dis- 

trito Federal, ainda em julho, pa-
ra apurar a falta de medicamen-
tos e a precariedade do sistema. 
Até a sexta -feira passada, a apu-
ração dos gastos não havia co-
meçado. Se as contas forem 
aprovadas, o MP tem o prazo de 
cinco anos para contestar a deci-
são. O problema é: a auditoria 
pode não ficar pronta nesse pra-
zo. Isso impossibilitaria a puni-
ção dos envolvidos. 


